
PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARANIAÇU
CENTRAL DE MANDADOS DE GUARANIAÇU - PROJUDI

AUTO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E DEPÓSITO

Aos vinte e sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e
seis(27/01/2026), nesta Cidade e Comarca de Guaraniaçu, Estado do Paraná, em
cumprimento ao mandado da MM. Juíza do Juizado Especial Cível da Comarca de
Guaraniaçu, Estado do Paraná, expedido dos autos de AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA sob o nº 0002665-95.2023.8.16.0087, em que é exequente ROBE
BELLE CONFECÇÕES LTDA e executados JOÃO BATISTA FORTUNATO CPF
493.659.080-00 e JOÃO BATISTA FORTUNATTO CNPJ 23.834.266/0001-35,
conforme o determinado no mandado, diligenciei até a Rua Eulisses Oro, 47, Centro,
Guaraniaçu, mais precisamente onde se localiza a Loja Fortunato, e lá estando após
as formalidades legais PROCEDI A PENHORA e AVALIAÇÃO em bens encontrados
no estoque da empresa Fortunato, no endereço descrito no mandado a seguir
descritos:

Unidade Modelo Marca Valor Unitário Valor total
07 Coturno camurça | Caterpilar - CAT 179,90 1.259,30

femenino
04 Coturno feminino | Caterpilar - CAT 189,90 759,60

— preto e rosa
03 Coturno Caterpilar-CAT 199,90 599,70

Masculino
04 Calças masculino | Fórum 354,90 1.419,60

— sarja
01 Sapato Masculino | Polo City 249,90 249,90

Valor total das mercadorias acima penhoradas R$ 4.288,10

AVALIAÇÃO: as mercadorias acima penhoradas ficam avaliadas em
R$ 4.288,10(quatro mil, duzentos e oitenta e oito reais e dez
centavos). A avaliação foi realizada com base no preço constante da etiqueta da
mercadoria.

Efetuada a medida os bens acima penhorados foram depositados em
mãos do próprio executado Sr. JOÃO BATISTA FORTUNATO CPF 493.659.080-00,
o qual aceitou o encargo de fiel depositário, comprometendo-se pela guarda,
conservação e não abrir mão do mesmo sem a expressa autorização da MM. Juiz de
Direito do feito, sob as penas da Lei.

Do que para constar lavrei o presente auto, o qual após lido e achado
segue devidamente assinado por mim Oficial de Jugtiça e pelo Depositário.conforme,
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